
AO ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DO SENADO FEDERAL E EQUIPE DE APOIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90072/2024

Gabriel de Oliveira Perrone, Solteiro, Empresário, Inscrito sob o CPF nº472.804.388-65,
email: gabriel.perrone02@gmail.com, residente e domiciliado na Rua Bela Cintra, nº67,
Consolação, São Paulo, SP, vem apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

DA SÍNTESE FÁTICA

A Administração, instaurou procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
visando a “contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e prestação de
suporte técnico para o sistema de exposição permanente do Túnel do Tempo, a ser
constituído por paineis expositores de LED:”. Todavia, denota-se a presença de vício
que pode vir a macular todo o processo, cuja prévia correção se mostra indispensável à
abertura do certame e a formulação de propostas

DAS RAZÕES

I - Da Contratação por Preço Global

A Administração optou pela aquisição via PREÇO GLOBAL, dividida em 5 itens (Painel
Expositor de Led, Vídeo Processadora, Desktop, Serviço de Instalação, Serviço de Suporte
e Manutenção) entretanto tal modalidade restringe a competitividade no presente certame.
Empresas de Engenharia que gostariam de atuar no projeto através do Serviço de
Instalação não poderiam, visto que não teriam os itens faltantes cotados pela Administração
ou não teriam um preço competitivo. As empresas do segmento de paineis de led que
atuam com o restante dos itens também não poderiam participar, visto que podem não
possuir registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). A divisão por
lotes neste certame seria mais benéfico para a Administração Pública e abriria a
possibilidade para mais concorrentes. Saliento que a divisão por lotes não prejudicaria esta
Nobre Casa Legislativa, visto que a empresa que fornecerá os itens 1 a 3 e 5 poderá se
dedicar inteiramente a entregar um trabalho Justo e Perfeito para essa Casa, enquanto
outra empresa poderá se dedicar inteiramente ao item 4.

Além do benefício da execução dos itens desta licitação através de lotes, ainda esta Casa
poderá obter um benefício econômico maior para aquisição de todos os itens, visto que
empresas de segmentos distintos poderão competir em lotes separados característicos de
suas respectivas atividades comerciais.

O Município de Buri, localizado no Estado de São Paulo, instaurou o procedimento
"contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de conjunto
modular luminoso - painel de led p2.5 indoor e painel de led p3.9 outdoor, conforme
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condições e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo i deste edital.",
entretanto o mesmo Município optou pela aquisição em itens, não em preço global,
dividindo-se os itens em 1 - paineis indoor, 2 - paineis outdoor e 3 - instalação. Para o
terceiro item foi requisitado o registro da licitante no CREA, para os outros itens não foi
pedido tal registro, portanto abrindo a possibilidade para empresas de engenharia e de
paineis de led participarem do certame.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, o Autor requer e pede o que segue:

1 - Que se divida os itens em 2 lotes denominados:

LOTE 1 (Conjunto Modular Luminoso)

Item 1 - Painel Expositor de Led
item 2 - Vídeo Processadora

item 3 - Desktop
item 4 - Serviço de Suporte e Manutenção

LOTE 2 (Serviço de Instalação)

Item Único - Serviço de Instalação

2 - Que o Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia seja
obrigatório apenas para o LOTE 2.

Nos termos, pede deferimento

São Paulo, 2 de Julho de 2024

___________________________________________
Gabriel de Oliveira Perrone
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